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Prefeitura Municipal Boa Vista do Cadeado

Departamento de Licitações e Compras

Criação: Lei nº 10.739, de 16/04/1996 – DOE nº 73, de 17/04/1996
Av. Cinco Irmãos, n° 1130 - CEP 98118-000 - Fone: 055 3643 1014
CNPJ: 04.216.132/0001-06


INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 4/2026
PROCESSO DE COMPRA Nº20/2026
	(   )  COMPRAS
	( X ) SERVIÇOS
	(    ) OBRAS
	(   ) OUTROS

	DO OBJETO

CONTRAÇAO DE SERVIÇOS DE CAPACITAÇÃO PRIMEIROS SOCORROS  LEI LUCAS AFIM DE ATENDER A LEGISLAÇAO VIGENTE EM VIRTUDE DE MUDANÇAS NO PROTOCOLO DA MANOBRA DE HEIMLICH PARA OS SERVIDORES DA EDUCAÇÃO INFANTIL DA EMEI JENY PERERIA BRANDÃO E  EMEF CARLOS GAMA NO DIA 04 DE DE FEVEREIRO DE 2026  DAS 13H AS 17HS  TENDO COMO LOCAL A EMEI JENY PEREIRA BRANDÃO,  E PARA OS DEMAIS SERVIDORES DA  EMEF BOA VISTA DO CADEADO E EMEF CARLOS GAMA NO DIA 20 DE FEVEREIRO - 08H AS 12H, TENDO COMO LOCAL A EMEF BOA VISTA DO CADEADO, NUM TOTAL DE 77 PROFISSIONAIS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO.

	SECRETARIA DEMANDANTE: 
Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer

Nº DA SOLICITAÇÃO: 15/2026


	DA CONTRATADA: SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMERCIAL SENAC AR/RS
CNPJ: 03.422.707/0033-61

	DO VALOR E DA FORMA DE PAGAMENTO

O presente pagamento importa no Valor Total de R$ 2.326,80 (dois mil e trezentos e vinte e seis reais e oitenta centavos), referente a realização do serviço, com detalhamento descrito abaixo.
Item

Especificação

Unid.

Quantidade

Preço Unit. 

Preço Total

1

CURSO DE CAPACITAÇÃO E TREINAMENTO
1
2.326,80
2.326,80
Total
2.326,80 

O pagamento será efetuado conforme boleto ou em até 05 (cinco) dias úteis após a emissão da nota fiscal, podendo ser deduzidos os devidos encargos legais.



	DO FUNDAMENTO LEGAL
Art. 74, CAPUT da Lei Federal nº 14.133/2021e alterações posteriores.

	DA JUSTIFICATIVA
A CONTRATAÇÃO DE CAPACITAÇÃO NA LEI LUCAS (LEI Nº 13.722/2018) JUSTIFICA-SE PELA NECESSIDADE DE CAPACITAR OS PROFISSIONAIS DE EDUCAÇÃO PARA AGIR EM SITUAÇÕES DE EMERGÊNCIA. A LEI VISA GARANTIR A SEGURANÇA DAS CRIANÇAS EM AMBIENTES ESCOLARES.
A LEI LUCAS É UMA LEGISLAÇÃO FEDERAL QUE DETERMINA QUE PROFISSIONAIS DE ESCOLAS E ESTABELECIMENTOS DE RECREAÇÃO INFANTIL RECEBAM FORMAÇÃO EM PRIMEIROS SOCORROS. 
A LEI FOI CRIADA EM 2018, EM HOMENAGEM A LUCAS BEGALLI, UMA CRIANÇA QUE MORREU ENGASGADA EM UM PASSEIO ESCOLAR. COM A LEI,TORNA-SE  OBRIGATÓRIA A CAPACITAÇÃO EM NOÇÕES BÁSICAS DE PRIMEIROS SOCORROS, PORTANTO, ESSA CAPACITAÇÃO DE PRIMEIROS SOCORROS - LEI LUCAS, É DE SUMA IMPORTÂNCIA , POIS VISA APRIMORAR OS CONHECIMENTOS DOS PROFISSIONAIS DE EDUCAÇÃO SOBRE AS PRINCIPAIS AÇÕES PASSÍVEIS DE SEREM REALIZADAS DIANTE DE UMA SITUAÇÃO DE EMERGÊNCIA
A CONTRATAÇÃO DA EMPRESA SE JUSTIFICA POR SEU GRANDE CONHECIMENTO E SUA NOTORIEDADE NA REALIZAÇÃO DESSES SERVIÇOS. NO QUE SE REFERE A JUSTIFICAVA DO PREÇO ACORDADO ENTRE AS PARTES, TEM-SE COMO COMPATÍVEL COM O MERCADO E JUSTO QUANTO À NATUREZA E COMPLEXIDADE DOS SERVIÇOS.

	DA RUBRICA ORÇAMENTÁRIA
Os recursos correrão a conta das seguintes dotações orçamentárias:
Projeto Atividade/ Elemento
Recurso
Despesa/Ano
Descrição
2.037. 3.3.90.39.48.
500
419/2026
Manutenção e investimentos das atividades da educa

DESPACHO FINAL
Em vista das justificativas e fundamentações para a contratação em epigrafe, com as formalidades legais constantes na legislação em vigor em especial a Lei Federal 14.133/2021, e suas alterações e com os termos do Parecer Jurídico expedido pelo Assessor Jurídico, aprovo a realização da despesa.
JOÃO PAULO BELTRÃO DOS SANTOS
Prefeito Municipal
Boa Vista do Cadeado RS, 29 de janeiro de 2026.
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